
ESTADO DO CEARÁ
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
CAODPP – CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA DEFESA DO PATRIMÔNIO

PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA

Ofício -Circular nº 004/2014-CAODPP/PGJ/CE  Fortaleza, 24 de fevereiro de 2014.

A Sua Excelência, o(a) Senhor(a).
Promotor de Justiça da Comarca

Assunto: Encaminha dados de Ex-gestores

Excelentíssimo (a) Senhor(a),

O  CAODPP –  Centro  de  Apoio  Operacional  da  Defesa  do  Patrimônio
Público e da Moralidade Administrativa vem, por meio deste, encaminhar a Vossa
Excelência  lista  de  Prefeitos/Gestores  Municipais  responsáveis  por
Prestações/Tomadas  de  Contas  de  Gestão  rejeitadas  pelo  TCM,  por  decisão
definitiva,  como  também  por  Tomadas  de  Contas  Especiais  ou  Processos  de
natureza semelhante, instaurados para exame de ATOS DE GESTÃO praticados em
decorrência da aplicação de recursos públicos,  e  que tenham sido julgados,  por
decisão definitiva, pela procedência ou pela procedência parcial, SEM INDICAÇÃO
DE NOTA DE IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  encaminhadas  à  Procuradoria
Regional Eleitoral, tendo em vista que o TCM retirou do seu site o link que dava
acesso direto às respectivas listas.

Atenciosamente,

Francisco Diassis Alves Leitão
Promotor de Justiça Auxiliar do Coordenador do CAODPP

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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